[image: foto-perfil]Câmara Municipal de Sete Lagoas/ MG[image: ]

Vereador Ivan Luiz de Souza
“Na Luta Contra a Dependência Química”

ANTEPROJETO DE LEI Nº      /2022
[bookmark: _GoBack]ESTABELECE QUE AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS OFEREÇAM CURSOS DE FORMAÇÃO PARA CONDUTORES, COBRADORES E FISCAIS, COM VISTAS A ORIENTAR A CONDUTA DESSES TRABALHADORES DIANTE DE SITUAÇÕES DE DISCRIMINAÇÃO, RACISMO, VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, ATOS LIBIDINOSOS E/OU CRIMES SEXUAIS EM SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º- As empresas concessionárias de serviço de transporte público de passageiros deverão oferecer cursos de formação para seus condutores, cobradores e fiscais, com objetivo de qualificar a abordagem e orientar a conduta desses profissionais diante de situações de discriminação, racismo, violência doméstica e familiar e atos libidinosos praticados contra mulher, criança, adolescente, pessoa idosa e pessoa com deficiência e adotar os procedimentos de segurança necessários nestas ocorrências no interior dos veículos no município.
Parágrafo único - Além de oferecer orientações técnicas sobre os procedimentos a serem adotados diante das situações descritas no caput, os cursos oferecidos deverão abordar noções de ética e cidadania, direitos humanos e aspectos gerais sobre as legislações que tratam do combate ao racismo e da violência contra a mulher. 
Art.2º- As empresas concessionárias de serviço de transporte público de passageiros deverão manter, no interior dos seus veículos, manual técnico contendo as informações e os procedimentos a serem adotados pelos condutores, cobradores e fiscais, nas situações indicadas no art. 1º.
Art.3°- Fica o Poder Executivo encarregado de regulamentar esta lei.
Art.4°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 28 de junho de 2022.
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JUSTIFICATIVA
No Brasil, as situações de brigas, ameaças, discriminação, racismo, violência doméstica e familiar, atos libidinosos e crimes sexuais, fazem parte do cotidiano dos profissionais dos serviços de transporte público. Além de estressantes e perigosas para todos os envolvidos, essas situações são extremamente delicadas, exigem habilidade e treinamento para enfrentá-las. 
A presente proposição preconiza que as empresas do sistema coletivo de transporte ofereçam formação adequada aos seus profissionais, com vistas a qualificar a abordagem e a conduta dos mesmos diante de situações de discriminação, racismo, violência doméstica e familiar, e atos libidinosos praticados contra mulher, criança, adolescente, pessoa idosa e pessoa com deficiência. 
Além disso, tal formação deve orientá-los e instrumentalizá-los para a adoção dos procedimentos de segurança e de atendimento às vítimas, como comunicação imediata à Polícia Militar, acionamento do Corpo de Bombeiros, quando necessário, ou do Serviço Móvel de Urgência.
Diante do exposto, solicito o apoio e a apreciação deste anteprojeto de lei aos nobres colegas parlamentares para a aprovação do mesmo.

Sete Lagoas, 28 de junho de 2022.
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